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Prefeitura Municipal de COnceição da Feira 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE GOVERNO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 155 / 2021 

UNIDADE SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E 
COMBATE À POBREZA. 

CONTRATADO: ROSILDO DO CARMO NASCIMENTO 

OBJETO: REFERENTE AO ALUGUEL SOCIAL DA Sra. JAMILIS DOS SANTOS DA SILVA, A QUAL 
FOI CONTEMPLADA POR ENCONTRAR-SE EM SITUAÇÃO DE EXTREMA VULNERABILIDADE 
SOCIAL E ENQUADRAR-SE NO PERFIL DAS FAMÍLIAS CARENTES REFERENCIADAS PELO 
MUNICÍPIO, DE ACORDO COM A LEI 530/2010 DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA. 

CPF N°: 413.789.545-72 

RG. N°: 0379236680 

ENDEREÇO: RUA SÓTER CARDOSO, N° 509, CENTRO, CONCEIÇÃO DA FEIRA -BA. 

VALOR R$: 600,00 (Seiscentos reais), A SER PAGO EM PARCELAS MENSAIS DE R$ 200,00 
(Duzentos reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, INCISO X, DA LEI N° 8.666/93. 

JUSTIFICATIVA: A RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR/OU EXECUTANTE, SE 
JUSTIFICA PELO FATO DO MESMO SER ATUANTE NO RAMO E OFERTAR O MENOR 
PREÇO CONDIZENTE COM O PRATICADO NO MERCADO. 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

UNIDADE GESTORA : 57000-SECRETARIA MUN. DE PROMOÇÃO SOCIAL COMBATE À POBREZA 

ATIVIDADE :2.088- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 
COMBATE À POBREZA 

ELEMENTO : 33.90.36-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA 

DIANTE DO EXPOSTO, SOLICITAMOS A V. Sa. A DEVIDA AUTORIZAÇÀO PARA 
PROCEDER A REFERIDA DESPESA. 

AUTORIZO 

Conceição da Feira, 12 / 08 / 2021 Conceição da Feira, 12 / 08 / 2021 

NAISA CERQUEIRA PINHEIRO JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 

Presidente Prefeito 

CNPJ NI* 13.828.371/0001-08 

Praça Marechal Deodoro da Fonseca, ri* 26 — Centro — Tel.fax (75) 3244-3800 



Conceição da Feira, 12 de Agosto de 2021. 

Oficio 237/2021 

Secretaria de Planejamento e Finanças 

Setor de Licitação 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para encaminhar a solicitação 

de SOLICITAÇÃO do contrato no Beneficio de Aluguel Social a partir de 12 de 

Agosto de 2021, pelo período de 90 (noventa) dias, da demandatária abaixo 

relacionada, conforme Lei Municipal de Beneficio Eventual 530/2010. 

JAMILLIS DOS SANTOS DA SILVA 

Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos os votos de elevada estima e 

consideração. Segue documentação em anexo. 

Atenciosamente; 

Ma2 Alves Dias 

Secretária Municipal de Assistência Social 

SECRETARIA 
4.-~,•••- DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

Praça Marechal Deodoro N°26 9  
Conceição da Feira - BA 
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CRAS 
CENTRO DE REFERÊNCIA 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DO ALUGUEL SOCIAL 
LEI N° 530/2010 

Solicitação de Aluguel Social: Jamillis dos Santos da Silva 

Valor do Aluguel: R$ 200,00 

DN: 23.11.1999 RG: 20.754.154-04 CPF: 077.085.935-65 

Endereço: Rua Soter Cardoso, n° 248 - E 

Telefone para contato: (75) 982514631 

Situação Econômica: ( ) empregado ( x ) desempregado ( )aposentada ( )pensionista 
( ) outros 

( ) autônomo 

Bolsa Família: SIM ( x ) NÃO ( ) Renda Familiar: R$ 125,00 

Quantos membros na família: 03 

PARECER SOCIAL 
Constatou-se em visita domiciliar que Jarnillis dos Santos da Silva, ainda encontra-se em situação 
de vulnerabilidade social, sem condições financeiras de custear a despesa com aluguel, a mesma 
está desempregada devido ao momento que estamos vivenciando da Pandemia Coronavírus 
COVID 19. Diante dessa situação se faz necessário à solicitação do Aluguel Social, por 90 
(noventa) dias a partir de 12 de agosto de 2021, que de acordo com a Lei n° 530/2010 que 
regulamenta a concessão dos Benefícios Eventuais. 

Conceição da Feira. BA. Á 2 de O '8 de  030 clj. 

- 4 ia Isa A C,.vera 
Assi e Social • 

V1ESS 24986/ S° Região 

Maria Isabela Benício S. M. Oliveira 
Assistente Social 

SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA 

flt'I 

1 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

Praça Marechal Deodoro N°26 lp 
Conceição da Feira - BA 
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BRASIL 

14/06/2021 

Acesso à informação 

Certidão Internet 

Participe Serviços Legislação Canais 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ROSILDO DO CARMO NASCIMENTO 
CPF: 413.789.545-72 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:06:02 do dia 14/06/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/12/2021. 
Código de controle da certidão: FF42.974C.8C3F.CC3C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 01;  Preparar página 
para impressZo 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ROSILDO DO CARMO NASCIMENTO 
CPF: 413.789.545-72 
Certidão n°: 18694110/2021 
Expedição: 14/06/2021, às 16:17:55 
Validade: 10/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ROSILDO DO CARMO NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF sob o n° 413.789.545-72, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestôss: cndt@tst.jus.br  



NOME 

ROSILDO DO CARMO NASCIMENTO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF 

413.789.545-72 

11 GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Emissão: 14/06/2021 16:09 

fl SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20212374967 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 14/06/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNP.] da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 dc 1 RclCertidaoNegativa.ipt 



MUNICIPIO DE CONCEICAO DA FEIRA 
TRIBUTOS 

PRAÇA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 26 - CENTRO 
CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA - CEP: 44320-000 
FONE(S): (75) 3244-3819 CNPJ/MF: 13.828.371/0001-08 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 
N° 000655/2021 

Proprietário(s): 
ROSILDO DO CARMO NASCIMENTO 

CPF/CNIPJ: 413.789.645-72 

Inscrição Imobiliária: 01.03.013.0046.064 CPF/CNPJ: 413.789.545-72 
Endereço: RUA SOTER CARDOSO S/03, 248 NÃO INFORMADO. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA - CEP: 44320-000.  

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, 
NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO IMÓVEL ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

Esta Certidão foi emitida em  04108/2021 com base no Código Tributário Nacional. 

Certidão válida até: 03/1012021 

Esta certidão abrange sornen:e e imóvel acima identificado. 

Código de controle da 8100040461 

Atenção: Qualquer raz.s.:a :wr,ará o presente documento nulo. 
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Postagem: 09/05/2021 

Vencimento: 23/05/2025 

Emissão: 09/05/2021 
090521 

Titular ROSILDO DO CARMO NASCIMENTO 
Cartão 6062.XXXX.XXXX.6119 

mosteçcord 

Resumo da fatura em R$ 

Total da fatura anterior 77,69 

Pagamento efetuado em 22/0412021 - 77,69 . _ . 
Saldo financiado 0,00 

Lançamentos atuais 225,43 

total desta fatura 225,43 . _ . 
Atenção: em Caso de pagamento inferior ao valor total, o 
consumidor deve arcar com as taxas e encargos apontados nesta 

Incidentes sobre a diferença entre o Mor tetal ao valor mo 

cluia‘e 

aflami 23/05/2021 

05:sa:t4egar. erb. Ga 52  Já para a Fatura,* " 

225,43) 

[ pagamento mínimo 

33,82 

C) parcelas fixas 

28,42 
+23x 28,42 

Limites de crédito R$ 
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760,00 
225,43 
50,00 
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Lancansantos no cartão ,f1"nal 6: 113) 215,33 

13) Pagamento mínimo; optando 
por pagar quantia entre o valor 
constante nesta opção e o total 
da fatura. vaca estare financiando 
a d faiança pelo crede° rotativo. 
Se vocd Net.. tc ufa pagamento 
'rNe,  ar ao pagem:elo met' mo, 
e,.ce e-tedr 

Lancamentos: produtos e servicos  
DATA PRODUTOS/SERVIÇOS VALOR EM R$ 

Continua_ 

341-7 34191.75439 02427.342049 ,CV:73.090002 SC' 
0143024273/0025425 

130511.00 00 CARMO NASCIMENTO - 413.7119.543-"L 
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Sub-número 1 Tipo Unidade 
O Predial 

Inscrição Imobiliária Dados Do Imóvel 
Contribuinte 

01030130040004 ROBERTO 

lnsc. Geográfica Atual Distrito 
10 CARM011SCIMENTO 

Setor Quadra I Lote Unidade 

Endereço 
1 03 13 46 I 4 

Cdd. Logradouro 'Logradouro 
130 RUA SOTER CARDOSO S103 
Lotoantrontoteondominio 
Nli_122....‘zforrnado  

COTA ÚNICA 2020 

CNPJ 1CPF 
51221187520 

inscrição Geográfica 
Anterior 

I
LotQuadra 
O o  

Lotiote 

1 

 Descanto Cota Única rerc. Desc. Cota Única IPTU 

IPTU-2020-13-grp.sys 

Composição de Valor do IPTU e TAXAS 2020 

1 00 I  270 O 2 4.10Q.70 
VUP Constnição 
1.00_ 

[Área Construção 
VUP Terreno Area Terreno Valor Venal Terreno 

103.5 02  

TAXAS 

0.00 

!PM 

0% 

Base do Cfficuto 

0,00 

1,00 

Allquota  

0,00 

1,00 

Valor Cobrado 44,87 

40,43 

0,00 

• 

Valor Venal Construção "Valor Venal Total 
.00 1.00 

Valor do IPTU+ TAXAS 

• 

VIA DO CONTRIBUINTE puros 

0,40  
sutsnocaçáo imolasse 

flduita 

4,04 
I Valor Cobrad o 

44,87 
Data de Origem 1 Data de Vencimento I 

27/08/2020 1 04/09/2020 

40,43 
!Correção 

0,00  

1 Valor Original 

H° DOCUMENTO 
00000000000221710 

        

        

 

ESTADO DA BANIA 
MUNICIPIO DE CONCE/CAO DA FEIRA 
Secretaria Municipal de Finanças 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 26 CENTRO - 44320000 
CNPJ: 13828371000108 

JOELSON LESSA CORREIA - 27/08/2020 10:19:20 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL - DAM 
IPTU 

DESTAQUE AQUI 



ESTADO 0A SAEM 
MUNICIPIO DE CONCEICAO DA FEIRA 
Secretaria Municipal de Finanças 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 26 CENTRO 44320000 
CNPJ: 13828371000108 

DOCUMENTO DE ARRECADA O MUNICIPAL -DAM 

Tipo: Imovel 

Exercido Tributo B. Calc. 
Parcela OL Origem 

Valor 2019 IPTU 
0,00 0 12/12/2019 139,63 2019 IPTU 
0,00 1 12/12/2019 136,88 2019 IPTU 
0,00 2 12/12/2019 136,88 

Referente ao processo: 224/2019 (grp.sys.parcelamento) Exerc(cios: 2011, 2012, 136.88 

Inscrição: 01030130046004 

JOELSON LESSA CORREIA - 27/08/2020 10:07:34 

Parcelamento 

Correção 

0,00 
0,00 

Juros 

11,17 
Multa 

13,96 
afisconto 

0,00 
Total 

...„/ 
164,76 

9,58 13,69 0,00 160,15 0"/  0,00 8,21 13,69 0,00 158,78 

2013, 2015, 2016, 2017- Tributo: IPTU - Entrada de R$ 139.63 e2 
parce1a(s) de R$ 

Emprpsa/Orgao 

MUNICIPIO DE CONCEICAO DA FEIRA 
Nome do Contribuinte 

ROBERTO DO CARMO NASCIMENTO 
Enthreco 

RUA SOTER CARDOSO S/03 N: O BAIRRO: CENTRO LOT, QUADRA: O LOT. LOTE: 
O N' DOCOMEr4TO 

Autentlengo Mecânica 0000000000221708 

VIA DO CONTRIBUINTE 

CNPJ/CPF 

51221187520 VALOR TOTAL  
483,6 

VENCIMENTO 

04/09/2020 

DESTAQUE AQUI 
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DIÁRIO OFICIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA  'FEIRA - BA 

QUINTA-FEIRA 

12 DE AGOSTO DE 2021 

ANO V— EDIÇÃO hl 138 

Edição eletrônica disponível no slte www.pmconceicaodafeira.transparenciaoficialba.com.br  e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

SECRETARIA DE GOVERNO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 155 / 2021 

UNIDADE SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE À 
POBREZA. 

CONTRATADO: ROSILDO DO CARMO NASCIMENTO 

4)BJETO: REFERENTE AO ALUGUEL SOCIAL DA Sra. JAMILIS DOS SANTOS DA SILVA, A QUAL FOI CONTEMPLADA 
OR ENCONTRAR-SE EM SITUAÇÃO DE EXTREMA VULNERABILIDADE SOCIAL E ENQUADRAR-SE NO PERFIL DAS 

FAMÍLIAS CARENTES REFERENCIADAS PELO MUNICÍPIO, DE ACORDO COM A LEI 530/2010 DE BENEFÍCIOS 
EVENTUAIS DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA. 

CPF N°: 413.789.545-72 

RG. N°: 0379236680 

ENDEREÇO: RUA SÓTER CARDOSO, N° 509, CENTRO, CONCEIÇÃO DA FEIRA -BA. 

VALOR R$: 600,00 (Seiscentos reais), A SER PAGO EM PARCELAS MENSAIS DE R$ 200,00 (Duzentos reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, INCISO X, DA LEI N° 8.666/93. 

JUSTIFICATIVA: A RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR/OU EXECUTANTE, SE JUSTIFICA PELO FATO 
DO MESMO SER ATUANTE NO RAMO E OFERTAR O MENOR PREÇO CONDIZENTE COM O PRATICADO NO 
MERCADO. 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

UNIDADE GESTORA: 57000-SECRETARIA MUN. DE PROMOÇÃO SOCIAL COMBATE À POBREZA 

_TIVIDADE :2.088- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E CIDADANIA COMBATE À POBREZA 

ELEMENTO : 33.90.36-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA 

DIANTE DO EXPOSTO, SOLICITAMOS A V. Sa. A DEVIDA AUTOFtIZAÇÁO PARA PROCEDER A REFERIDA 
DESPESA. 

AUTORIZO 

Conceição da Feira, 12 /08 / 2021 Conceição da Feira, 12 /08 / 2021 

NAISA CERQUEIRA PINHEIRO JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 

Presidente Prefeito 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 753244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 



Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 

ESTADO DA BAHIA 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL N° 238/2021. 

CONTRATO DE LOCACAO DE IMOVEL, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E 
COMBATE À POBREZA DE CONCEIÇÃO DA 
FEIRA, ESTADO DA BAHIA E O Sr. ROSILDO 
DO CARMO NASCIMENTO. 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA 
FEIRA, Estado da Bahia, Entidade de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob 14.785.860/0001-
92, instalado à Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 — Centro, Conceição da Feira — Estado da 
Bahia, neste ato, representado por sua Secretária a Sra. MARIA ALVES DIAS, brasileira, maior, capaz, 
residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada simplesmente LOCATÁRIA, e o Sr. 
ROSILDO DO CARMO NASCIMENTO, portador do CPF. n° 413.789.545-72 e RG 0379236680, 
residente e domiciliada no(a) RUA SÓTER CARDOSO, N° 509, CENTRO, CONCEIÇÃO DA 
FEIRA - BAHIA, doravante denominado simplesmente LOCADOR, celebram o presente para reger-se 
na forma da Lei 8.666/93, e alterações imposta pela Lei n° 9.648/98, e de acordo com as cláusulas a 
seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA —  Objeto: ALUGUEL DE UM IMOVEL SITUADO NA RUA SÓTER 
CARDOSO, N° 248, CENTRO, CONCEIÇÃO DA FEIRA-BA, REFERENTE AO ALUGUEL 
SOCIAL DA Sra. JAMILIS DOS SANTOS DA SILVA, A QUAL FOI CONTEMPLADA POR 
ENCONTRAR-SE EM SITUAÇÃO DE EXTREMA VULNERABILIDADE SOCIAL E 
ENQUADRAR-SE NO PERFIL DAS FAMÍLIAS CARENTES REFERENCIADAS PELO 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL 530/2010 
DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS deste município. 

CLAUSULA SEGUNDA — Fica o LOCATÁRIO autorizado a fazer instalação, adaptação, obra ou 
benfeitoria, inclusive colocação de luminosos, placa, letreiros e cartazes. 

CLAUSULA TERCEIRA — O locatário devera encaminhar ao locador todas as notificações, avisos ou 
intimações dos poderes públicos que forem entregues a destinação da locação, não constituindo o decurso 
de tempo, por si só, na demora do LOCADOR reprimir a infração, assentimento à mesma. 

CLÁUSULA QUARTA — Interposição do Contrato: Este Contrato se regerá pelas normas do direito 
público, notadamente as da Lei 8.886/93, suplementadas pela Lei do direito privado e através da Dispensa 
de Licitação n° 155/2021. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem prazo de vigência de 12/08/2021 a 12/1 1/2021, 
podendo, a critério das partes, ser renovado por igual ou superior período, mediante aditivo contratual. 

CLÁUSULA QUINTA — O LOCATARIO receberá mensalmente pela LOCADORA a quantia de R$ 
200,00 (Duzentos reais), que será pago até o dia quinze do mês subsequente. 

CLÁUSULA SEXTA — Valor, Dotação e Empenho: Este Contrato tem o valor global de R$ 600,00 
(Seiscentos reais) e as despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte Dotação 
Orçamentária: 

UNIDADE GESTORA : 57000-SECRETARIA MUN. DE PROMOÇÃO SOCIAL COMBATE À POBREZA 

ATIVIDADE :2.088- MANUTENÇÃO DA SEC. DE PROMOÇÃO SOCIAL E CIDADANIA COMBATE À 
POBREZA 

ELEMENTO : 33.90.36-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA 

CNPJ N° 13.828.371/0001-08 
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 — Centro — Tel.fax (75) 3244-3800 



SECRETARIA M 
MARIA ALVES DIAS 
Secretária 
Contratante 

00.-  O SOCIAL E COMBATE À POBREZA 

o 
fflLDO DO CARMO NASCIM 
ni,ratado 

Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
ESTADO DA BANIA 

12 

CLÁUSULA SÉTIMA — O presente é regido pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, podendo ser 
modificado ou rescindido unilateralmente pelo Ente Público, nos seguintes casos: 

MODIFICAÇÃO — para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os 
direitos do contratado previstos no presente contrato. 
RESCISÃO — nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8,666/93; 
AMIGÁVEL — por acordo entre as partes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 79, 
sem culpa do contratado, este fará jus aos benefícios previstos no parágrafo 50  do art. 79 da Lei de 
Licitações. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Fica estabelecido a multa de 30% (trinta por cento) do valor mensal do 
contrato a parte que descumprir o presente contrato, sem prejuízo da execução das parcelas vincendas. 

CLÁUSULA OITAVA — As partes contratadas elegem o foro da Comarca de Conceição da Feira, 
Estado da Bahia, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
qualquer dúvida decorrente do presente contrato. 

Estando ambas as partes de comum acordo com as cláusulas deste contrato, assinam o mesmo em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Conceição da Feira(BA), 12/08/2021. 

TESTEMUNHAS: 

4el 1 :134i06Moi CPF: 0014 i 56. 514  5 - 2-4 

CNPJ N° 13.828.371/0001-08 

Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26— Centro — Tel.fax (75) 3244-3800 



Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 

ESTADO DA BAHIA 

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Espécie : Locação 

Resumo do Objeto :ALUGUEL DE UM IMOVEL SITUADO NA RUA SÓTER CARDOSO, N° 
248, CENTRO, CONCEIÇÃO DA FEIRA-BA, REFERENTE AO ALUGUEL SOCIAL DA Sra. 
JAMILIS DOS SANTOS DA SILVA, A QUAL FOI CONTEMPLADA POR ENCONTRAR-SE EM 
SITUAÇÃO DE EXTREMA VULNERABILIDADE SOCIAL E ENQUADRAR-SE NO PERFIL DAS 
FAMÍLIAS CARENTES REFERENCIADAS PELO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, DE 
ACORDO COM A LEI MUNICIPAL 530/2010 DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS. 

Modalidade : Dispensa de Licitação, conforme estabelecido no Artigo, 24 

inciso X, da Lei 8.666/93. 

UNIDADE GESTORA : 57000-SECRETARIA MUN. DE PROMOÇÃO SOCIAL COMBATE À POBREZA 

ATIVIDADE :2.088- MANUTENÇÃO DA SEC. DE PROMOÇÃO SOCIAL E CIDADANIA COMBATE À 
POBREZA 

ELEMENTO : 33.90.36-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA 

Contratado : ROSILDO ho CARMO NASCIMENTO 

Processo Administrativo : 234/2021 

N° do Contrato : 238/2021 

Valor Total do Contrato : R$ 600,00 

Valor a Pagar por Mês : R$ 200,00 

Vigência do Contrato : De 12/08/2021 a 12/11/2021. 

Assina pela Contratante : MARIA ALVES DIAS 

Assina pela Contratada : Rosildo do Carmo Nascimento 

CNPJ N° 13.828.371/0001-08 
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 — Centro — Tel.fax (75) 3244-3800 



Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
ESTADO DA BANIA 

DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

Eu, Juliano de Araújo Guerra, Secretário de Administração e Ordem Pública da Prefeitura 
Municipal de Conceição da Feira, Estado da Bahia, DECLARO, para os devidos fins de direito, 
que o Extrato da Dispensa de licitação n° 155/2021 e o Resumo do Contrato de locação n°. 
238/2021, com o Sr. ROSILDO DO CARMO NASCIMENTO,  foram publicados conforme o 
disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n° 8.666/93. 

E, para tanto, firmo o presente para que produza seus legais efeitos. 

Conceição da Feira-Bahia, 12 de agosto de 2021. 

Juliano újo Guerra 

Sec Governo 

CNPJ N 13.828.371/0001-08 

Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 — Centro — Tel.fax (75) 3244-3800 
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Edição eletrônica disponível no site www.pmconcelcaodafelral.transparenciaoficialba.com.br  e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

PREFEITURA- MUNICIPA4 E3E CONCEIÇÃO DA 'FEIRA - BA 

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Espécie : Locação 

Resumo do Objeto :ALUGUEL DE UM IMOVEL SITUADO NA RUA SÓTER CARDOSO, N° 248, CENTRO, 
CONCEIÇÃO DA FEIRA-BA, REFERENTE AO ALUGUEL SOCIAL DA Sra. JAMILIS DOS SANTOS DA SILVA, A QUAL 
FOI CONTEMPLADA POR ENCONTRAR-SE EM SITUAÇÃO DE EXTREMA VULNERABILIDADE SOCIAL E 
ENQUADRAR-SE NO PERFIL DAS FAMÍLIAS CARENTES REFERENCIADAS PELO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA 
FEIRA, DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL 530/2010 DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS. 

Modalidade : Dispensa de Licitação, conforme estabelecido no Artigo, 24 

inciso X, da Lei 8.666/93. 

UNIDADE GESTORA: 57000-SECRETARIA MUN. DE PROMOÇÃO SOCIAL COMBATE À POBREZA 

ATIVIDADE :2.088- MANUTENÇÃO DA SEC. DE PROMOÇÃO SOCIAL E CIDADANIA COMBATE À POBREZA 

ELEMENTO : 33.90.36-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA 

Contratado : ROSILDO DO CARMO NASCIMENTO 

Processo Administrativo : 234/2021 

N° do Contrato : 238/2021 

Valor Total do Contrato : R$ 600,00 

Valor a Pagar por Mês : R$ 200,00 

Vigência do Contrato : De 12/08/2021 a 12/1 1/2021. 

Assina pela Contratante : MARIA ALVES DIAS, 

Assina pela Contratada : Rosildo do Carmo Nascimento 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro I Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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PODER EXECUTIVO IVIUNICIPAL 
PRIWEITURA MUNICIPALIT,n, CONCEIÇÃO DA FEIRA - ESTADO DA BARU 

GABINETE DO PREFEITO 

et.;¡•1,:tà NIIVN; 

LEI N.° 63012010 

Rogulamenta a Concessão dos Benefícios Eventuais 
dl" Política da Assistência Social no Município de 

, Ciesnceição.da Feira, e dá outras providências. 
11'ln 
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1- Estando de acordo com oSi  !lis, 20 5 30  dessa tei 

Traça Marechal DUSIIVO N°26 Centro, Coneeleilo da Palra -BA CEP 44.320-000 
Tel. (15) 3244 3800 -Fx (75) 3244-3802 Eman: prefeitura@coneelcaodafelra.ba.gov.br  
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.• 
DA BAHIA, no uso de 

'arai, no uso de suas 
te sanciona, promulga e 

Art. 1°. Esta ler, com fui 
26 da Lei complementar 
de 7/12/1993 e a Ropelligago, 
administração pública délkffiniefic os gpter"g10.• kéncia Soci 

. . • . 

Art. 2°, Beneficio Even 
caráter suplementar e te 
de Assistência Social — S 
sociais e humanos... 

Parágrafo único. Na co 
são vedadas quaisquer sit 

Art. 3°. O beneficio even4 
arcar Por conta própria C 
provocar riscos e fragiliza til 
de seus mem 

Art. 4°. O crité 
7112/93 no seu 
igual valor ou s 

Is é 1,1m81;  
orárltõ 

dríg'pL 

Is',..féfiRántern. „ 
aidfter .04kdfly 

.1 

V 

"v  • • Ofía. 0'0 
retn*MIPMD 

'fkirciiINNIIMOvis5o de • oteção social básica de 
20, 'N.43juri ,J.Rait1Wristr?. as ,..g -ntias de Sistema únicc 

cidadania e nos direito: 
,:i (".:, *, • , • .. 4 

.: 
.• tf '......,. , •,..,: • • ......u, /. • • ' • 

.. • • • d. 
4' 

s com impossibilidade d 
sociais, cuja ocorrênC 

a família e a sobrevivênc 
0059M;"11  -7,-  • 

••• •• 
4144g114.M.eN: 

seja.fN 

"4•1  

•-,4 

‘?‘á* 

• 
-
•
le-•.'sr"d'

In°. 8,742 

o também 



221 

PODER EXECtIATVO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIN., DE CONCEIÇÃOMA FEIRA — ESTADO DA BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO. 

011151111111110/00pellieetifellin 

Após preenchimento do formOgirlio elaborado pela Assistente Social responsável peio 
atendimento na Secretaria pelos benegiclos sócio-assistenciais; 

Após realização de visiÚ.1 domiciliar pela assistente social -  responsável pelo 
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§ 3° O benefício, requerido em caso de morte, deVe ser pago Imediatamente;em pecúnia 
em serviços, sendo de pronto étendlmento, em unidade de plantão 24 horas. 

§ 4° Os municípios devem gaténtir a existência de unidade de atendimento com plantão 
horas para o requerimento el.concessão do beneficio funeral, podendo este ser presta 
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diretamente pelo órgão gestor ou indiretamente, em parceria com outros órgãos o? 
instituições. 

§ 5° Em caso de ressarcimento das despesas previstas no § 1°, a família pode requerer 
benefício até trinta dias após o funorni. 

§ 6° O pagamento do piteopNetiarA 
parágrafo primeiro. . 

• 
§ 70  O beneficio funeral,serárudevtità IAM 
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Art. ti. O bencio natalid pode mon de pecúnia em ben e consUi 
tais como: . .„,04:»2444+:•»100. •br4". ••, • 

;• • 
§ 1°. Os bens de • surto consista'no•enxoval do ec6mnapc1do álcluitado de vestuá 
alimentação, berç Mula SIÓ mffitiMe*CF~ 'qualidade c 
garanta a dignidade êÇ9tafemina beneficiária. 

§ 2°, Quando o benefício natalidade for assegurado em pecúnia deve ter como referênci 
valor das despesas previstas no parágrafo anterior.' 

§ 3°. O requerimento do benefigio natalidade deve ser realizado até 90 (noventa) dias ap nascimento. 
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§ 4°, O benefício natalidade deve sor pago até 30 (trinta) dias após o requerimento. 

§ 7°. O beneficio nataltlacjg:siOngle ser ipgct Oiretarn 
beneficiária: mãe, pai, pig,enterateltgundo• ii o.g.pesso 
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§ 5°. A morte da criança não inablita a família de receber o benefício natalidade. 

§ 6°. O beneficio natalidade será devido à família em número igual ao das ocorrências desse 
eventos. 
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Art 16. O benefício eventualtna forma de' auxilio cesta básica, constitui-se em uma prest 
temporária, não contributiva assistência social, em pecúnia por urna única parcela, ot 
alimentot, para reduzir a vulherebIlldade provocada pela falta de condições socioeconõn 
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para aquisição de alimentos com qualidade e quantidade de forma a garantir uma alimentaçã 
saudável e com segurança ás farnfillas beneficiárias. 

Art. 10. O alcance do benefício cásta básica, a ser estabelecido por legislação municipal, 
destinado à famílias beneficiariaa „gr,eferenclenate,, os seguintes critérios: 

'45: lj J.4  
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1 — Registro de Nascimento; 

II — Carteira de Identidade; 

111— CPF; 

IV — Carteira de Trabalho. 
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Parágrafo único — A concessky que trata este artigo compreende recolhimento de taxa 
fornecimento de fotografias e o ‘701or para o deslocamento do beneficiário. 

Art. 21. O beneficio auxilio doceMentação é em forma de pecúnia e deve ter como referênc 
valor das despesas previstas no parágrafo anterior e pago após solicitação e comprovada 

necessidade, através do preenchlimen Aumulária. 
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Art. 26. Compete munic(picj.) grogagl~desalatiMOW de,..Ase seguintes diretrizes; 0-51W4.0:1450. 

a Soda 

1— estimar a quantidade de benefícios a serem concedidos durante cada exercido finance 

II — coordenação geral, a oPeracionalização, o acompanhamento, a avaliação da prest 
dos beneficios eventuais, betn çmmo seu financiamento; 
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III
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— manter uma recepção na Secretaria Municipal de Assistência Social com uma Assister 
Social, para o atendimento, 'acompanhamento, concessão, orientação dos benefíci 
eventuais; 

IV — realização de estudos dá . r3alidade e monitoramento da demanda para constar 
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benefícios eventuais assim cOmo os critérios para sua concessão. 

Art. 28.• Compete ao Estado definir sua participação no co-financiamento dos beneficie 
parti de: 
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I — identificação dos beneNitris Implementados em seus municípios, verificando se 
mesmos estão em conformidade com as regulamentações específicas; 

II — levantamento das s1tua960 de vulnerabilldades e riscos sociais de seus municipic 
índice de mortalidade e de natOlidad 
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